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1. De acordo com o previsto no Cronograma de abertura de bases inserido no Plano de Dados
Abertos do Ministério do Planejamento e Orçamento (MPO) 2024-2025, a base de dados denominada
"Pagamentos de contribuições e de integralizações internacionais" seria disponibilizada para a sociedade,
com frequência semestral, a partir de julho de 2024. 

2. No entanto, a Secretaria de Assuntos Internacionais e Desenvolvimento-SEAID apresentou
jus<fica<vas para que a base não fosse aberta em dezembro de 2024, considerando necessária prorrogação
para a finalização do P20 - Projeto do Portal de Organismos Internacionais para o exercício de 2025,
constante no Planejamento Estratégico Ins<tucional (PEI) para o período 2024-2027, devido a
redimensionamentos de TI do projeto. Esse ajuste de cronograma foi aprovado pelo Comitê Ministerial de
Governança do MPO, em 18 de dezembro de 2024. Dessa forma, ainda não está disponível o Painel em
comento, mo<vo pelo qual será necessário nova atualização do prazo proposto para a disponibilização da
base de dados dos pagamentos de contribuições e de integralizações internacionais no Plano de Dados
Abertos (PDA) 2024-2025 para junho de 2025.

3. Diante do exposto, estamos à disposição para os esclarecimentos que se façam necessários.

 

 

Brasília, 06 de janeiro de 2025.

 

Documento assinado eletronicamente

PATRICIA ALVARES DE AZEVEDO OLIVEIRA

Chefe da Assessoria Especial de Controle Interno
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Documento assinado eletronicamente por Patricia Alvares de Azevedo Oliveira, Chefe(a) de
Assessoria Especial, em 06/01/2025, às 15:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 47411147 e
o código CRC 2F55EC42.
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